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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. LRAPUAN PINHEIRO BAHIA 

Ref. PREGAO ELETRONICO N.° 2021.11-26-1-PE 

Objeto: 0 objeto desta licitaçao é o REGISTRO DE PREOS VISANDO A 
AQUISIcAO DE MATERIAL PERMANTE E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAUDE, DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS's E HOSPITAL 
MUNICIPAL SAO BERNARDO DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, cujas especificacoes encontrarn-se detaihadas no Termo de 
Referéncia, constante do ANEXO I. 

Ilmo(a) Sr(a) Pregoeiro(a), 

A empresa PISONTEC COMERCIO E SERVIOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAAO EIRELI, inscrita no CNPJ N° 12.0007.998/0001-35, situada 
em Olinda/PE, vem tempestivamente através deste, solicitar esciarecimento 
exposto abaixo: 

I - DO NECESSARIO DESMEMBRAMENTO 

Necessârio o desmembramento, pois se mantido como esta estaremos diante 
da afronta aos princIpios da legalidade e da competitividade, podendo, por 
esta razão, afastar interessados neste processo licitatório e 
cbnsequentemente impedir que a Administração PUblica contrate aproposta 
mais vantajosa. 

Isso porque o julgarnento par menor preco de LOTE FORMADO POR ITENS 
AUTONOMOS IMPOSSIBILITA urn nUrnero maior de empresas participarern 
do certarne, visto que muitas empresas possuern apenas alguns dos itens 
que compOern a late e nao todos, contrariando 1gis1açao. Vejamos. 

SUMULA No 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
E obrigatória a admissão da adjudicacao por item e não por 
preco global, nos editais das licitaçoes para a contrataçäo de obras, 
servicos, compras e alienacOes, cujo objeto seja divisive!, desde que 
nao haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a amp la 
participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisicão da 
totalidade do objeto, possam jaze --lo corn relaçao a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigéncias de habllitacao 
adequar-se a essa divisibilidade. Grifos nossos. 

Ainda nesse sentido 6 a entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo: 
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Sumário. REPRESENTAcAO. IND.ICIOS DE IRREGULARIDADES NO 
PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREcos. ADOçAO DE 
CRITERIO DE ADJuDIcAçA0 POR PREO GLOBAL, COM 
AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM UNICO LOTE. 
COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E DA 
VANTAJOSIDADE DA CONTRATAIPAO. PREGAO SUSPENSO EM 
VIRTUDE DE DETERMINA cÁO CAUTELAR. PROCEDENCIA. 
AFRONTA A SUMULA TCU 247. DETERMINAçAO pApa 
ANULAçAO DO CONTRATO E DOS ATOS DELE DECORRENTES. 
CIENCIA A AUDITORIA INTERNA DA ECT DE INDICIOS DE 
IRREGULARIDADES NAO TRATADOS NESTES AUTOS. Grifos 
(AcOrdäo 1879/2015- PLENARIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo 
011.26812015-8) 

Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório, 
solicitamos desmembrar o lote ünico, permitindo assim o cadastro 
individual de propostas. 

Tal separaçao em Lotes Distintos viabilizarã a efetiva cornpeticao no certame 
e economia na seleçao da meihor oferta, sendo a Administraçao PUblica a 
maior beneficiada ao promover urn processo licitatório verdadeiramente 
amplo e isonOrnico, urna vez que, por meio do desrnembramento do objeto 
tal corno solicitado, estirnulará a competitividade, abarcando o rnaior 
nUrnero posslvel de licitantes. 

Entender o contrário, aantendo-se a opcao attial, estar-se-â frustrando o 
princIpio da isonomia, urna vez que a exigéncia formulada restringe 
seriamente o nümero de empresas licitantes, o que, em urna ültirna análise, 
não favorece a verdadeira, justa e ampla competicao e a economicidade da 
contrataçao. 

II- PRAZO DE ENTREGA - PRORROGACAO POR MfNIMO 30 DIAS 
"16 DAS OBRIGAcOEs DA EMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Entregar os produtos a Saide, medicrnte solicitaco prévia da 
CONTRATANTE, no prazo de ATE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, a 
contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de 
acordo corn as especflcacOes constantes da proposta 
apresentada." 

Em geral, os processos licitatOrios na area de tecnologia da inforrnaçào, 
quanto a servidores/softwares/licencas, em alguns casos, a exigéncia de 
prazo do próprio fabricante/distribuidor pode chegar ate 30(trinta) dias, 
portanto a exigéncia de apenas de 10 dias üteis corridos apOs o recebimento 
da ordem de fornecimento, mesmo corn possibilidade de prorrogação por 
igual periodo, afastarã diversas empresas que, muito ernbora consigam 
fornecer o objeto do certame a preco bastante competitivo e corn a exata 
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qualidade pretendida pela Administraçao, nao possuam disponibiidade de 
entregá-lo no prazo estabelecido no Edital. 

Portanto, absolutamente inviãvel prazo tao curto para a entrega, sendo 
certo, que da forma como estabelecido, acabar por oportunizar a 
participacao no certame apenas daquelas empresas que mantérn esses 
produtos em estoque, podendo ate o pregao ser deserto par falta de 
empresas interessadas ou comparecer 1 (urna) empresa, jã que o prazo de 
entrega deve ser cumprido, frustrando assim a PrincIpio da Competitividade. 

Destaca-se que a protecao dos interesses da coletividade deve sempre 
nortear os atos da Administraçao Püblica, para tanto, a legislaçao pãtria 
determinou uma série de princIpios que devem obrigatoriarnente pautar 
seus atos, não havendo discricionariedade quanta a sua aplicação e sim urn 
dever de observância dos mesmos. 

Ainda, é imperioso frisar que a Iicitaçao deve buscar o major nUmero de 
participantes, estimulando a concorréncia, vez que a Administraçao so' tern 
a ganhar ao receber diversas propostas, de onde certarnente surgirã aquela 
mais interessante e vantajosa para o erãrio e, indiretarnente, para toda a 
coletividade. 

Assim, tal disposicao contraria claramente a ordenarnento pátrio, isso 
porque, conforme amplamente demonstrado, tais condiçOes restritivas da 
competitividade acabam por provocar, mesmo que indiretamente, urna 
rnajoração nos vaibres daspropostas a so-rem apresentadas, haja vista quc 
as empresas que atuarn no segmento possuem conhecimento de quais 
empresas são seus possIveis concorrentes para a entrega nos moldes, 
exigéncias e prazos estabelecido 

Ainda, destaca-se que tais condicOes restritivas da competitividade acabam 
por provocar, mesmo que indiretamente, urna majoração nos valores das 
propostas a serern apresentada, haja vista que as empresas que atuam no 
segrnento possuem conhecirnento de quais são seus possiveis concorrentes 
para a entrega nos moldes, exigéncias e prazos estabelecidos , tendo ciencia 
de que serão poucos e quais as valores par eles praticados. 

Uma flexibilizaçao major no prazo para a entrega dos produtos viabiizaria 
a narticinacão de vãrias ernoresas ciue possuem condiOes de fornecer o 
objeto do certame corn as mesma qualidade e precos mais acessiveis para a 
Adrninistracão, mas que necessitam de urn prazo maior para entrega do 
produto. 

Polo exposto, entendernos necessãria a alteração do prazo de entrega para 
no minimo 30 (trinta) dias, sendo este tempo hãbil para que as empresas 
licitantes consigam entregar os produtos requeridos, scm que haja a 
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necessidade de prorrogacao do prazo, que trará apenas beneficios para a 
Administraçao. 

Certos de que seremos atendidos na nossa solicitacao. 

Agradecemos e aguardamos breve resposta. 


